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Ofício SEGOV-nº 0238/2025 

 

Jaguariúna, aos 27 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 138/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Priscila 

Adabo (Prot. PMJ nº 005844/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que está conduzindo um estudo 

técnico para a padronização do Registro Municipal de Medicamentos Essenciais 

(REMUME), com o objetivo de estabelecer critérios claros e regulamentados para a 

dispensação de medicamentos no posto veterinário. Essa iniciativa visa garantir segurança, 

rastreabilidade e conformidade com a legislação vigente. 

 

1. Critérios para Dispensação: 

 A dispensação de medicamentos no posto veterinário seguirá 

os critérios estabelecidos pelo REMUME municipal em desenvolvimento. 

 A inclusão de medicamentos de uso humano para tratamento 

veterinário será avaliada com base em estudos científicos que comprovem sua 

segurança e eficácia para as espécies atendidas. 

 O controle da dispensação será regulamentado por diretrizes 

claras, garantindo a rastreabilidade e o uso adequado dos fármacos distribuídos. 
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2. Adoção de Normas Regulamentares: 

O estudo em andamento busca alinhar a dispensação de medicamentos às 

diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), pelo 

Ministério da Saúde e pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV). Dessa 

forma, garantimos total conformidade com a legislação vigente e a adoção das melhores 

práticas em saúde pública e bem-estar animal. 

3. Conclusão: 

O município reafirma seu compromisso com a saúde pública e o bem-estar 

animal, promovendo um estudo técnico para a padronização do REMUME municipal. A 

definição dos medicamentos a serem dispensados no posto veterinário será baseada nesse 

estudo, assegurando protocolos seguros, padronizados e eficientes para a população. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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